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PORTARIA Nº273/2021-GAB/PAD  
Belém, 04 de março de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1442555/2019 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Parecer nº 1344/2018 exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado - ASJUR/SEDUC/PA
CONSIDERANDO o Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA, de 18 de fevereiro 
de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora M.C.S.S., matrícula nº 5377846-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I c/c 
190, XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores EDSON MATOS DOS 
SANTOS JÚNIOR, Mat. nº 80845440-4, ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.       
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº274/2021-GAB/PAD  
Belém, 04 de março de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1124182/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Parecer nº 1344/2018 exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado - ASJUR/SEDUC/PA
CONSIDERANDO o Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA, de 18 de fevereiro 
de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora L.L.C.C., matrícula nº 57190797-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I c/c 
190, XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores EDSON MATOS DOS 
SANTOS JÚNIOR, Mat. nº 80845440-4, ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.       
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº275/2021-GAB/PAD  Belém, 04 de março de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
47155/2006 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Parecer nº 1344/2018 exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado - ASJUR/SEDUC/PA
CONSIDERANDO o Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA, de 18 de fevereiro 
de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora R.E.P.C., matrícula nº 330728-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I 
c/c 190, XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores EDSON MATOS DOS 
SANTOS JÚNIOR, Mat. nº 80845440-4, ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;

III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.       
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº276/2021-GAB/PAD  Belém, 04 de março de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1190595/2018 e anexos 1359784/2019, 1373425/2019 e as demais infra-
ções conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Parecer nº 1344/2018 exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado - ASJUR/SEDUC/PA
CONSIDERANDO o Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA, de 18 de fevereiro 
de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor da servidora M.S.C.M., matrícula nº 57209462-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I 
c/c 190, XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores TÂNIA DE NAZA-
RÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, FELIPE TEIXEIRA REZENDE, 
Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.       
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº277/2021-GAB/PAD  Belém, 04 de março de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1143278/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Parecer nº 1344/2018 exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado - ASJUR/SEDUC/PA
CONSIDERANDO o Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA, de 18 de fevereiro 
de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora R.R.L., matrícula nº 5740304-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I 
c/c 190, XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores TÂNIA DE NAZA-
RÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, FELIPE TEIXEIRA REZENDE, 
Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.       
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 278/2021-GAB/PAD.          
Belém, 04 de março de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando 01/2021-NDE/SEDUC, de 
03/03/2021, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos da 
PORTARIA Nº 148/2019-GAB/PAD de 03/07/2019, publicada no DOE n° 
33.914 de 08/07/2019, prorrogado pela PORTARIA Nº 199/2019-GAB/PAD 
de 02/09/2019, publicada no DOE nº 33.969 de 03/09/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 


